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Portaria N.º 049/2021-MP/cGMP
o corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos Mem-
bros do Ministério Público – art. 17, caput da lei nº 8.625 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, caput 
da lei complementar nº 057/2006 (lei orgânica do Ministério Público do 
Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei nº 8.625/1993 e 37, 
ii e 162 da lei complementar Estadual nº 057/2006, incumbe à corregedo-
ria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções, como atribuição 
fiscalizadora da atividade funcional dos membros do Ministério Público;
coNSidEraNdo a atual excepcionalidade pela qual passa o mundo e a 
sociedade brasileira, em decorrência da pandemia ocasionada pelo co-
Vid-19, em que se exige o isolamento ou distanciamento social, por reco-
mendação da organização Mundial da Saúde e das autoridades de saúde 
em nível nacional e estadual;
coNSidEraNdo a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/cGMP, que 
dispõe sobre a realização de correições ordinárias, extraordinárias e das 
inspeções pela corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Es-
tado do Pará; rESolVE:
i – dETErMiNar a realização de correição ordinária nos cargos da Promo-
toria de Justiça cível de icoarací, no período de 14 a 16/07/2021;
ii – dElEGar as Promotoras de Justiça assessoras deste Órgão correcio-
nal, lUZiaNa BaraTa daNTaS e ViViaNE loBaTo SoBral, para realiza-
rem atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desenvolvi-
mento dos trabalhos;
iii – dESiGNar o integrante desta corregedoria-Geral, alEXaNdrE liMa 
DA GRAÇA, para auxiliar nos trabalhos inerentes ao ato de fiscalização;
iV – dESiGNar os militares à disposição deste Órgão correcional, cB PM iSMaY-
lE e cB PM clEidiSSoN, para garantirem a segurança institucional da equipe.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, Belém-Pa, 
30 de Junho de 2021.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 674314
extrato de Portaria Nº 006/2021-7ºPJ/atM
a 7ª ProMoToria dE JUSTiÇa cÍVEl E dE dEfESa do coNSUMidor, do 
MEio aMBiENTE, do PaTriMÔNio cUlTUral, da HaBiTaÇÃo E do UrBa-
NiSMo dE alTaMira, com fundamento no art. 54, Vi e §3º, da lei com-
plementar nº 057/2006, e resolução Nº 007/2019-cPJ, de 06/06/2019, 
torna pública a instauração do ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo Nº 
006/2021-7ºPJ/aTM, SiMP 000053-808/2021, que se encontra à disposi-
ção na rua Ernesto Passarelli, Nº 2361, Bairro Sudam ii, em altamira/Pa.
Polo ativo: Ministério Público do Estado do Pará.
Polo Passivo: departamento Municipal de Trânsito de altamira (dEMU-
TraN), Sindicato e cooperativas representantes da categoria dos taxistas 
de altamira (SiNTaXi, cooTaEr, cooMTTiGU).
Assunto: Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das cláusulas do Termo 
de ajustamento de conduta 001/2021-MPE/7PJ/aTM, celebrado nos autos 
do ic 730-808/2015, para instalação de taxímetros e regularização dos 
taxistas de altamira.
altamira/Pa, 24 de junho de 2021.
daniel Braga Bona – Promotor de Justiça

Protocolo: 674324
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria nº 017/2021-MP/PJcP
a Promotora de Justiça da cidade de concórdia do Pará, Naiara Vidal 
Nogueira, com fundamento no art. 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 
057/06 e no art. 4º, inc. Vi da rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, 
torna pública a instauração do Procedimento administrativo, através da 
PorTaria nº 017/2021-MP/PJcP, ( SiMP 000575-139/2020) que se 
encontra à disposição na Promotoria de Justiça de concórdia do Pará, 
situada na rua Bezerra de Menezes, nº 280, Bairro Nova aurora, cEP: 
68685-000, concórdia do Pará/Pa.
PorTaria nº 017/2021-MP/PJcP
objeto: acompanhar o cumprimento de medida socioeducativa em meio 
aberto em concórdia do Pará, no ano de 2021.

Protocolo: 674321
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria Nº 011/2021-MP/PJts
o Promotor de Justiça Titular de Terra Santa, com fundamento s no art. 
art. 129, inciso iii, da constituição da república, art. 26, inciso i, da lei 
n° 8.625/93, art. 52, inciso Vi, da lei complementar Estadual 57/06, art. 
9° da resolução n° 174/2017 do conselho Nacional do Ministério Público, 
art. 25, inciso iV, alínea “a”, da lei 8.625/93, nos termos do art. 7º, §4º, i, 
da PorTaria MS nº 3.088/2011,  republicada no dia 21 de maio de 2013 
(Diário Oficial da União nº 96), torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo SiMP Nº 000234-043/2021, que se encontra a disposição 
na Promotoria de Justiça de Terra Santa, situada na TV. Santa Terezinha – 
centro – cEP: 68.285-000 Terra Santa – fone/ fax: (93)3538-1554.
PorTaria nº 011/2021-MP/PJTS
investigado: SEcrETaria MUNiciPal dE SaÚdE dE TErra SaNTa/Pa
assunto: Para acompanhar a implantação e estruturação do centro de 
atenção Psicossocial (caPS – i) no município de Terra Santa/Pa.
Guilherme lima carvalho- Promotor de Justiça

Protocolo: 674318

Extrato de Publicação da PORTARIA n.º 009/2021-MP/2ª PJDIAT/BELÉM-PA
a ProMoTora dE JUSTiÇa TiTUlar do 2º carGo da ProMoToria dE 
JUSTiÇa dE dEfESa daS PESSoaS coM dEficiÊNcia E doS idoSoS, E 
dE acidENTES dE TraBalHo da caPiTal, dra. adriana de lourdes Mota 
Simões colares, torna pública a PorTaria n.º 009/2021-MP/2ªPJdiaT/
BElÉM-Pa, que instaurou Procedimento administrativo, que se encontra à 
disposição na sede do Ministério Público Estadual, na rua Ângelo custódio, 
n.º 36, anexo i, Bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém-Pa.
PorTaria de instauração n.º 009/2021
data da instauração: 16/06/2021
objeto: Garantir ao Sr. EVaNdro BaTiSTa dE MElo, pessoa idosa e com 
deficiência, de 62 anos de idade, paciente do Sistema Único de Saúde – 
SUS (cNS n.º 700 0032 9653 2905), acometido de bexiga neurogênica por 
lesão medular (cid 10 N 31), o fornecimento de insumos para cateterismo 
vesical intermitente, de acordo com sua respectiva prescrição médica.Pro-
motora de Justiça: dra. adriana de lourdes Mota Simões colares (titular)

Protocolo: 674326
Extrato de Publicação da PORTARIA n.º 010/2021-MP/2ª PJDIAT/BELÉM-PA
a ProMoTora dE JUSTiÇa TiTUlar do 2º carGo da ProMoToria dE 
JUSTiÇa dE dEfESa daS PESSoaS coM dEficiÊNcia E doS idoSoS, E 
dE acidENTES dE TraBalHo da caPiTal, dra. adriana de lourdes Mota 
Simões colares, torna pública a PorTaria n.º 010/2021-MP/2ªPJdiaT/
BElÉM-Pa, que instaurou Procedimento administrativo, que se encontra à 
disposição na sede do Ministério Público Estadual, na rua Ângelo custódio, 
n.º 36, anexo i, Bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém-Pa.
PorTaria de instauração n.º 010/2021
data da instauração: 17/06/2021
Objeto: Garantir à aluna JULIA KAYLANI RODRIGUES, pessoa com defici-
ência, de 18 anos de idade, diagnosticada com retardo mental grave (cid 
10 f 72), transtornos hipercinéticos (cid 10 f 90), transtornos globais do 
desenvolvimento (cid 10 f 84) e epilepsia (cid 10 G 40), a efetivação 
de sua matrícula na rede municipal ou estadual de ensino, para cursar 
o 1º ano do Ensino Médio, garantindo-lhe o direito à educação inclusiva 
de qualidade.Promotora de Justiça: dra. adriana de lourdes Mota Simões 
colares (titular)

Protocolo: 674333
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
EXTRATO DE PORTARIA Nº 042/2021-MP/4ª PJ ITAITUBA
a 4ª Promotoria de Justiça de itaituba, com base no art. 129, da cf 88, 
art. 26 da lei 8.625/93, art. 52, da lei complementar Estadual nº 57, art. 
8º, iii, da resolução nº 174 do cNMP, torna público o  Procedimento ad-
ministrativo nº 042/2021-MP/4ªPJ itaituba, que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de itaituba, situada na av. Nova de Santana, nº 
384, centro, itaituba/Pa, cEP: 68.180-030- itaituba – Pará - fone: (93) 
3518-2123/3518-3099.
PorTaria nº 042/2021-MP/4ª PJ itaituba
Procedimento administrativo - SiMP nº 003870-922/2020
data de instauração: 29 de junho de 2021.
 assunto: instaura Procedimento administrativo para acompanhar as 
providências adotadas pela Prefeitura Municipal de itaituba, coMTri, 
SETraN/Pa e demais órgãos competentes, acerca da necessidade de re-
gulamentação de medidas de regulamentação de transportes, veículos e 
motoristas,  no que concerne aos aplicativos atuantes em itaituba: Urbano 
Norte, Easymobe, indriver e rota 93.
PEdro rENaN caJado BraSil - Promotor de Justiça Titular da 2ª PJ de 
Novo Progresso, respondendo pela 4ª Promotoria de Justiça de itaituba.

Protocolo: 674334
Portaria Nº 1749/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, iX, “e” da lei complementar nº 057, 
de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo o ofício n.º 210/2021 – MP/GaEco, bem como o Procedi-
mento de investigação criminal – Pic n.º 000014-130/2020.
r E S o l V E:
dESiGNar a Promotora de Justiça aNa Maria MaGalHÃES dE carValHo, 
coordenadora do GaEco para prestar auxílio ao Promotor de Justiça GUS-
TaVo rodolfo raMoS dE aNdradE, Titular da 2.ª PJ de Salinópolis a 
partir de 30/06/2021 até ulterior deliberação, no Procedimento de investi-
gação criminal n.º 000014-130/2020, nos termos do art. 18, iX, “e” da lei 
complementar n.º 057, de 6 de julho de 2006 – lei orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 30 de junho de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 674335
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
EXTRATO DE PORTARIA Nº 043/2021-MP/4ª PJ ITAITUBA
a 4ª Promotoria de Justiça de itaituba, com base nos artigos 129, iii da cons-
tituição federal; art. 52, Vi, “a”, da lei complementar Estadual nº 47/2006; 
art. 25, iV, “a” e 26, “a”, da lei nº 8.625/93; art. 8º, § 1º, da lei 7.347/85; lei 
8.076/90, torna público o Procedimento administrativo nº 043/2021-MP/4ªPJ 
itaituba, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de itaituba, 
situada na av. Nova de Santana, nº 384, centro, itaituba/Pa, cEP: 68.180-
030- itaituba – Pará - fone: (93) 3518-2123/3518-3099.
PorTaria nº 043/2021-MP/4ª PJ itaituba
Procedimento administrativo - SiMP nº 001861-922-2020
data de instauração: 29 de junho de 2021.
 assunto: instaura Procedimento administrativo para acompanhar políticas 
públicas implementadas pela Prefeitura Municipal de Itaituba, a fim de re-
gularizar a contratação de serviços referentes à construção e conclusão do 
Estádio Municipal de itaituba.
PEdro rENaN caJado BraSil - Promotor de Justiça Titular da 2ª PJ de 
Novo Progresso, respondendo pela 4ª Promotoria de Justiça de itaituba.

Protocolo: 674338


